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= PORTARIA Nº 534/2024 =

Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Matheus Serafim de Oliveira Chaves, do cargo em comissão, 
Assessor Especial de Controle Interno, Símbolo SM, da Controladoria Geral 
do Município, conforme a Lei Municipal N.º 1.610/2022, a partir de 31/10/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 31 de outubro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 535/2024 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Erik Souza Pereira, no cargo em comissão, Assessor Especial de 
Controle Interno, Símbolo SM, da Controladoria Geral do Município, conforme 
a Lei Municipal N.º 1.610/2022, a partir de 01/11/2024.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 31 de outubro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

ERRATA

RETIFICAÇÃO: Portaria nº. 503, publicado na edição nº. 1427, de 18 de 
outubro de 2014, do Diário Oficial do Município de Paracambi tem pela 
presente, corrigir a progressão do servidor Jorge Luis da Silva Junior, em que o 
mesmo se encontra cedido, portanto a progressão será realizada no dia 20 de 
dezembro do correte ano.

Onde se lê:

 Leia-se:

Gabinete da Prefeita, 31 de outubro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
PREFEITA

MARIANO CARVALHO ALMEIDA
  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

= PORTARIA 011/2024= 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

O Secretario Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições legais 
resolve:

Designar os servidores, Diego Mariano Fernandes - Mat. 15.325, Alexandre 

Clemente da Costa - Mat.: 15.357 e Adriano Monteiro de Sousa - Mat. 14.938 
para integrar a comissão de acompanhamento e fiscalização do Processo 
administrativo nº 3088/2023, ata de registro de preços nº 04/2024 referente a 
aquisição de materiais de limpeza e higiene, para atender as necessidades 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Paracambi, 30 de outubro de 2024.
 

FERNANDO CÉSAR R. AGUIAR
Secretário Municipal de Cultura e Turismo.
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Estado do Rio de Janeiro
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SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

JORGE LUIS DA SILVA JUNIOR  GFT – PROFESSOR B III

JORGE LUIS DA SILVA JUNIOR  GFT –  PROFESSOR B II

TAMBÉM É SUA RESPONSABILIDADE
COMBATER A DENGUE
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